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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 0003/2021 “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO E MONITORAMENTO POR CÂMERAS DE SEGURANÇA NOS ORGÃOS PÚBLICOS, EM ESPECIAL NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”. Autoria: Vereador Ismael Soares
Relatório
Trata-se de proposição de Anteprojeto de Lei que sugere ao poder executivo municipal tornar obrigatória a instalação e monitoramento por câmeras de segurança nos órgãos públicos do município, dentre outras providências. 
Fundamentação
O anteprojeto de lei (APL) é modalidade excepcional de proposição prevista nas disposições do Art. 72, parágrafo único, IV da Lei orgânica do município de Sete Lagoas (LOMSL). O Regimento Interno da Câmara de Vereadores (RI) o define como “proposição em texto articulado tendo em vista sugerir a autoridade competente a elaboração de projeto de lei inerente a matéria que é, dele, objeto”, daí se compreender que se trata de proposição de cunho meramente opinativo, porque não cria uma norma jurídica, embora traduza a ideia, em conteúdo e forma, de uma.   
A matéria tratada no presente APL propõe instalação de equipamentos nas unidades administrativas do município, cuja administração é atributo do prefeito, (Art. 102, II – LOMSL) o que atrai sua competência privativa para legislar sobre a questão, nos termos do Art. 61, § 1º, II, b, da Constituição Federal. A regulamentação da administração municipal insere-se, ainda, no campo dos interesses exclusivamente locais. (Art. 170, I, f da Constituição do Estado de Minas Gerais, e Art. 30, I da Constituição federal. 
Por sua vez, não se vislumbra, dentre as proposições, questão que se encontre tipificada como ilícito civil ou criminal. 
Desta feita, não havendo questão antijurídica ou expressões ofensivas no texto da norma, finalmente, adequando-se à forma expressamente prevista no regimento, opino pelo conhecimento e regular tramitação do APL 0003/2021. 
É O PARECER DA CONSULTORIA JURÍDICA, em atuação conjunta com a Procuradoria. 

José Maria Lima de Carvalho
CONSULTOR JURIDICO 
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